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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003 DE 11 DE JUNHO DE 2021. 

Gabinete da Câmara 

 

“Altera o art. 74 da Resolução nº 010/11, que 

‘Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Vereadores de Victor Graeff.’ e dá outras 

providências.” 

 

Art. 1º Altera o art. 74 da Resolução nº 010/11, de 10 de maio de 2011, que 

“Institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Victor Graeff”, que passa 

a ter a seguinte redação: 

“Art. 74. As sessões ordinárias serão públicas, realizando-se na 2ª (segunda) 

e 4ª (quarta) segunda-feira de cada mês, com início às 16h30min (dezesseis horas e trinta 

minutos).” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

VICTOR GRAEFF, em 11 de junho de 2021. 

 

 

_______________________________ 

ILVÂNIA EUNICE WENTZ 

Presidente 

 

 

_______________________________ 

LUCIANO DREHMER 

1º Secretário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

ADRIANO RODRIGO MATTGE 

Vice-Presidente 

 

 

________________________________ 

MARCIO PINTO DA SILVA  

2º Secretário  
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Projeto de Resolução nº 003/2021. 

Regime: Ordinário 

Justificativa 

 

 

Senhores Vereadores, 

O horário das Sessões Ordinárias atualmente previsto para às 15h foi definido 

em razão das medidas sanitárias da Covid-19 estabelecidas nos Decretos Estaduais e 

Municipais, que vedavam a ocorrência de reuniões após às 20 horas. 

Assim, considerando as novas alterações definidas no sistema de monitoramento 

controlado da pandemia e da intenção, por ora, de manter horário para as sessões que não avance 

para o período noturno, sugere-se a realização das Sessões Ordinárias com início às 16h30min 

(dezesseis horas e trinta minutos), possibilitando principalmente maior participação da 

população.  

Desta forma, senhores vereadores e vereadora, esperamos poder contar com a 

habitual atenção da análise e apreciação da matéria. 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

VICTOR GRAEFF, em 11 de junho de 2021. 

 

 

_______________________________ 

ILVÂNIA EUNICE WENTZ 

Presidente 

 

 

_______________________________ 

LUCIANO DREHMER 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

ADRIANO RODRIGO MATTGE 

Vice-Presidente 

 

 

_______________________________ 

MARCIO PINTO DA SILVA  

2º Secretário  
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